
PREFEITURA MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

Em, 03 de fevereiro de 1992 
AOMINISTAAC-'O (ITOAC LA.BANCA 

LEI NQ 1810/92 

Er-'..ENTJ>.: Reajusta Vencimentos dos Servidores 

em Cargos Comissionados, e dá ou - 

tras providências-_ 

O Prefeito do Município de são Lourenro ãa P.ata, no uso a~ 
suas atribuições leg;::is, faço saber que a Câ.ml'!re. Municipal e pz-o vou e 1 

eu s~n~ionc a seguinte Lei: 

Art. t c - Fie~ o Ch ef e ãc Pode::- Executivc: autorizaào a reé- 
~~~~~~ os vencimentos dos s~::-r~iõores Municipais em Cargos Comissiona - 

dos ÕG acorào co~ os percGn~uais ab~i~c, e. conforme tab8la anexa: 

! - CC O 

I! - c~u 
III - CC 2 

IV - CC 3 

V - CC 4 

VI - CC 5 

VII - CC 6 

50t 
84,616\ 

83,333t 

92,309% 

111,043% 
128,660% 

Art. 20 - Os recurso para fazer face às Caspesas decorren 

tes do artigo 10 serão oriundos das dotações do orçamento corrente. 

l!lrrágrafo Onico - VETADO 

Art. 30 - Esta Lei entraráeem vigcr na data de sua publi - 
cação, revogando-se às disposições em contrário. 

r 

v·'\ 
ET'l'ORE LABANCA 

' 
Prefeito 

1 

! 

--: .;.;:..-•.JU------- .. ---·-.., ----'------· -·--·----··-- 



/{~t \~).;í, 
~,~: • r, .'-7.f.,r!. -·"·.:r.,. 

Prefeitura Municipal de São Lourenço da Mata 
GAillNETE no l'llEFE!TO 

CARGO 

,,,1···\:i!J':ÍO Munjcipal 

: · ,.~ 6 e G n lJ . õ o P r e f e i to 

.·, rc t o r de Faculdade 

·' i <":--Diretor d e Faculdade 

. , . · : r• e l ('~ l\ s ,, 8 s s o r i a 
:::,_,urci r o 

'.·•·c.n·~-[i •. .i a do Prefeito 

. ; ,;:_r-,:· (ic' f;c;,artamento 

·,~·:·:~::·,:·2.- 'T'é.:cr.icc; 

.~ 2:,::: ;_ ,,:..· ck Ginásio de Esporte 

:. , r ot or ãc: Posto de Saúãe 

i;c~crctário d e Faculdaãe 

l' r o c u ra d o r 
Sub- Pre í e i tc. 

1 Chefe de Di\'. d a Prefeitur,. 

1 Diretor de Escola 

Oficial de Gab. do Prefeito 

Diretor de Escola II 

Diretor Adjto. Posto de SaGde 

Vice-Diretor .de Escola I 

Diretor do Supletivo 
1 
Chefe de Div. Sub-Prefeitura 

Secretário Adjunto Faculdade 

Supervisor de Escola 

Coordenador de Escola 

Assistente Técnico 

1 

Diretor de Banda · 

· Administrador de Mercado 

1 Orientador ~ducacional 

~drninistrador de Cemitirio 

Secretário de Escola 

Secretária de Sec. Municipal 

Oficial de Gab. Sec. Municipal 

1 

SÍMBOLO . : QUANTIDADE Vl\LOI'< C 

CC-0 i 08 3 (J U. O O C' , 
1 

CC-0 1 oi . 
1 

300.00U, 
i 

cc-o 1 Oi 
1 

3·0 ü. O O C;, 

cc-o 1 ·01 3 O O. O O(,, 1 

CC-0 i 01 i 300.0()0, 

CC-1 o~ 1 lS0.000, 
1 

CC-1 01 
1 

1 s u. o CJ e, 
CC-1 01 1 JSCJ.OC• 1 

CC-1 ! 15 l )50.0C" 
1 

' cc-: ' o:, i J :, (J • (; (H. ' 
1 

CC-1 
i Gl J.~10.0GC, 1 

CC-1 ! o: i 1 '.) o , ()o(, / 

CC-1 ! lS i l:10.000, 1 
1 ! 

CC-2 i 0} J.~G.üOC, 

CC-2 
1 

06 1 2 C: • O O(, . 

cr-' o::, 120.000, ·- , ••••• 1 

cr- ,, 3::· 1 120.00(J, ~ - 
1 

CC-2 1 03 120.000, 
i 

120.000, CC-2 1 03 ! 

CC-3 30 •' 110.000, 

CC-3 15 110.000, 

CC-3 04 110.000, 

CC-3 01 110.000, 

CC-3 05 110.000, 

CC-4 01 100.000, 

CC-4 10 100.000, 

CC-4 08 100.000, 

CC-4 05 100.000, - 
CC-5 03 98.000, 

CC-5 04 98.000, 

CC-5 ô4 98,000, 

CC-5 os 98.000, 

CC-5 24 98.000, 

CC-6 11 96.037, 

CC-6 10 96.037, 
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